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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

SOLENIDADE MARCA MUDANÇA NOS COMANDOS DA PMPE 

 
Uma cerimônia de passagem de 21 comandos foi realizada, na manhã da segunda-feira 

(02), no Salão Nobre do Quartel do Comando Geral do Derby. O evento contou com a presença do 

Comandante Geral da PMPE, Coronel Carlos D'Albuquerque; do Subcomandante, Coronel Adalberto 

Freitas; do Chefe do Estado Maior Geral, coronel André Cavalcanti, além de outras autoridades 

militares.  

Veja abaixo os novos comandantes de unidades:  

8º BPM - tenente coronel Isaac Pereira Guerra; 

3º BPM - tenente coronel Alfredo Wanderley de Carvalho; 

16º BPM - tenente coronel Alexandre Menezes de Souza ; 

6º BPM - tenente coronel  Alexandre Alves da Cruz; 

10º BPM - tenente coronel José Pires de Souza Filho; 

24º BPM - tenente coronel  José Aleixo Barbosa Júnior; 

5º BPM - tenente coronel Antônio André Rodrigues Souza; 

7º BPM - tenente coronel Lucieudo Ribeiro de Santana; 

14º BPM - tenente coronel Girley de Oliveira Figueiredo; 

4º BPM - tenente coronel Ely Jobson Bezerra de Melo; 

22º BPM - tenente coronel Lenildo Mauricio da Silva; 

8ª Companhia Independente - tenente coronel Fábio Cesar de Souza  Lins; 

23º BPM - tenente coronel Carlos Eduardo Gomes de Sá; 

9º BPM - tenente coronel Paulo Cesar Gonçalves Cavalcanti; 

3ª Companhia Independente - tenente coronel Silvestre Silva Dantas; 

5ª Companhia Independente - tenente coronel Sérgio Fernando Cabral Da Silva; 

7ª Companhia Independente - tenente coronel Marcondes Inácio da Silva; 

21º BPM - major Edvaldo Cesar de Moraes; 

4ª Companhia Independente - major Robson Cordeiro; 

Companhia Independente de Policiamento do Meio Ambiente - major Manoel Renan do 

Nascimento; 

25º BPM - major Adilson Gomes da Silva.                                      Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
I – Serviços Diários  
 

Para o dia 03 (TERÇA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – TC PM Walter Benjamin    BPRp 

 

Fone: 99488-5854 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG –Ten PM Eliseu    DF 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução 

 

1.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

1.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 4857, de 30/12/2016 

 

O Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, pelo Decreto nº 32.540, de 24 de outubro 

de 2008 com as modificações do Decreto nº 33.254, de 3 de abril de 2009, combinados com a Portaria 

GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e com a Portaria SDS nº 4.413, de 2 de setembro de 2015,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar, a contar de 29 de maio de 2016, para integrar o corpo docente das Disciplinas do 

Curso de Formação de Soldados PM, turma Readaptação 2016, com carga horária total de 260 

horas/aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET I), da Academia Integrada 

de Defesa Social – ACIDES/SDS, os especialistas relacionados a seguir: 
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Nº 4858, de 30/12/2016 

 

O Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, pelo Decreto nº 32.540, de 24 de outubro 

de 2008 com as modificações do Decreto nº 33.254, de 3 de abril de 2009, combinados com a Portaria 

GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e com a Portaria SDS nº 4.413, de 2 de setembro de 2015,  

 

R E S O L V E:  

 

Designar, a contar de 07 de novembro de 2016, para integrar o corpo docente do Curso de 

Formação de Soldados PM (Segundo Módulo) – Impetrantes, sob a supervisão do Campus de Ensino 

Metropolitano I (CEMET I), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os especialistas 

relacionados conforme a seguir: 

 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 4859, de 30/12/2016  
 

O Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo disposto no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 30.517, de 

06 de junho de 2007, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e com a 

Portaria SDS nº 4.413, de 2 de setembro de 2015,  
 

R E S O L V E:  
 

Designar, a contar de 05 de dezembro de 2016, para integrar o corpo docente do Curso de 

Formação de Sargentos PM (CFS PM 2016), com carga horária total de 120 horas/aula, sob a supervisão 

do Campus de Ensino Metropolitano I – (CEMET I), da Academia Integrada de Defesa Social – 

ACIDES/SDS, os especialistas conforme a seguir: 
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Nº 4860, de 30/12/2016 

 

O Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, pelo Decreto nº 32.540, de 24 de outubro 

de 2008 com as modificações do Decreto nº 33.254, de 3 de abril de 2009, combinados com a Portaria 

GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e com a Portaria SDS nº 4.413, de 2 de setembro de 2015,  

 

R E S O L V E:  

 

Designar a contar de 12/12/2016, para integrar o Corpo Docente Curso de Instrutores de 

Armamento, Munição e Tiro Policial (CIAMTP), turma 01, com carga horária total de 90 horas/aula, 

sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET I), da Academia Integrada de Defesa 

Social – ACIDES/SDS, os especialistas relacionados a seguir: 
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--oo(0)oo-- 

 

Nº 4861, de 30/12/2016 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista 

o disposto no Decreto nº 32.540, de 24 de outubro de 2008 modificado pelo Decreto nº 33.254, de 3 de 

abril de 2009, bem como na Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, considerando o 

Curso de Formação de Soldados PM 2015 (Segundo Módulo) turma A-24, com carga horária total de 

994 horas/aulas, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET I), da Academia 

Integrada de Defesa Social – ACIDES,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar e Designar Coordenador do Curso de Formação de Soldados PM (CFSd PM 

2015), sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I, os especialistas abaixo discriminados: 

 

 
 

--oo(0)oo-- 

 

 

 

Nº 4862, de 30/12/2016 

 

O Secretário de Defesa Social do Estado Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo disposto no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 30.517, de 

06 de junho de 2007,  
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R E S O L V E:  
 

Matricular, a contar de 19 de dezembro de 2016 no Curso Superior de Polícia (CSP PM 

2016), com carga horária total de 360 horas aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata 

(CEMATA), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES, os servidores a baixo relacionados: 
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Nº 4863, de 30/12/2016 
 

O Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo disposto no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 30.517, de 

06 de junho de 2007,  
 

R E S O L V E:  
 

I - Certificar que os servidores, abaixo relacionados, concluíram com aproveitamento o 

Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos PM 2016 - Segunda Turma (CAS PM 2016), na modalidade a 

distância pela Rede EaD/SENASP, com carga horária de 240 h/a, no período de 27 de setembro à 05 de 

dezembro de 2016, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET I), da Academia 

Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS: 
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II – Deixar de certificar, o servidor abaixo relacionado, por não ter concluído o Curso de 

Aperfeiçoamento de Sargentos PM 2016 - Segunda Turma (CAS PM 2016), na modalidade a distância 

pela Rede EaD/SENASP, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET I), da 

Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS: 

 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 4864, de 30/12/2016 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no 

Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 30.517, de 06 de junho de 2007,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Certificar que os especialistas abaixo relacionados concluíram com aproveitamento o 

Curso De Instrutor de Armamento, Munição e Tiro Policial, Turma 01, realizado na 1ª Companhia 

Independente de Operações Especiais (1ª CIOE), no período de 12 a 23 de Dezembro de 2016, com 

carga horária total de 90 horas aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET I), 

da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES. 
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II- Deixar de certificar, por não terem concluído com aproveitamento, os servidores abaixo 

relacionados, o Curso de Instrutor de Armamento, Munição e Tiro Policial, Turma 01, realizado na 1ª 

Companhia Independente de Operações Especiais (1ª CIOE), no período de 12 a 23 de Dezembro de 

2016, com carga horária total de 90 horas aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I 

(CEMET I), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES. 

 
 

(Transcritas do DOE nº 244, de 31 DEZ 2016) 
 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

Ato do dia 30 de dezembro de 2016. 
 

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições resolve: 
 

Nº 4410 - Nomear FRANCISCO DE FIGUEIREDO MATOS NETO para exercer o cargo 

em comissão, de Assessor da Polícia Militar, símbolo CAS-2, da Policia Militar de Pernambuco, da 

Secretaria de Defesa Social, a partir de 01 de janeiro de 2017. 
 

(Transcrito do DOE nº 244, de 31 DEZ 2016) 
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2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.    Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais 

 

Nº 3.428 
 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria SAD nº. 1000, de 16 de abril de 2014 e considerando o disposto no Decreto nº. 

25.261, de 28 de fevereiro de 2003 e alterações, 

 

R E S O L V E: 

 

Prorrogar a cessão dos servidores, empregados e militares cedidos no âmbito interno do 

Poder Executivo Estadual, até 31.12.2017. Marília Raquel Simões Lins - Secretária Executiva de 

Pessoal e Relações Institucionais. 

 

(Transcrita do DOE nº 244, de 31 DEZ 2016) 

 

2.2.0.    Da Secretaria Executiva de Gestão Integrada  

 

Nº 4868, de 30/12/2016  
 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 

pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada no Boletim 

Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º Instaurar, conforme solicitação do Gestor do Contrato, mediante CI 331/2016-

GAA/SDS – SIGEPE 4035788-8/2016, o Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP, 

no âmbito desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a apuração de suposto descumprimento 

por parte da Empresa TOPSERVICE TERCEIRIZAÇÃO EIRELLI, de cláusulas do Edital do Processo 

Licitatório nº 129/2014, na Modalidade de Pregão Eletrônico nº 028/2016-CPL/SDS e do Contrato 

043/2015-GAB/SDS.  

 

Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão: 
 

 
 

Art. 3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à 

instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir pela 

pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor da Contratada, em face de 

inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a aplicação de uma, ou mais, das 

penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam: a) advertência, b) 

multa, c) suspensão temporária e, d) declaração de inidoneidade, devendo, se pertinente à aplicação de 

sanção administrativa, pautar-se nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena 

de acordo com a gravidade da infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria 

ARP.  
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Recife, 30 de dezembro de 

2016. ENÉIAS FERREIRA LEITE DE OLIVEIRA - Secretário Executivo de Gestão Integrada. 

 

(Transcrita do DOE nº 244, de 31 DEZ 2016) 

 

2.3.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

2.3.1.    Do Comando Geral  

 

Nº 681, de 28 DEZ 2016 

 

EMENTA: Promoção de Aspirante a Oficial 

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo inciso IV do 

artigo 1º do Decreto 14.412/90, alterado pelo artigo 1º do Decreto 14.765/91, e na forma do artigo 21 da 

Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, combinado com o Artigo 7º da Lei Complementar nº 320, de 23 

de Dezembro de 2015,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Promover ao posto de SEGUNDO-TENENTE PM no Quadro de Ofi ciais Policiais 

Militares (QOPM), pelo princípio de ANTIGÜIDADE, a contar de 28 de dezembro de 2016, os 

ASPIRANTES A OFICIAL QOPM, abaixo descriminados, devendo o Aspirante QOPM Mat. 118.938-

7 – THIAGO PUGLIESI DE PAIVA ocupar a posição nº 10 na escala hierárquica dos SEGUNDO-

TENENTE PM no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), figurando, logo após o 2º tenente 

QOPM Mat. 118937-9 Neilson Adrião da Silva, e os demais aspirantes ocuparem as posições do mesmo 

quadro em sequência, seguindo a ordem de classificação de nomeação publicada no DOE Nº 112, de 17 

de junho de 2016. 
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II - Contar os efeitos desta a partir de sua publicação. CARLOS ALBERTO 

D`ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO - Cel PM - Comandante Geral. 

 

(Transcrita do DOE nº 244, de 31 DEZ 2016) 

 

2.4.0.    Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - 

FUNAPE 

 

A Diretora-Presidente RESOLVE publicar as Portarias nºs 6877 a 7171 de CONCESSÃO 

DE APOSENTADORIA, TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS 

MILITARES, de DEZEMBRO/2016, que se encontram disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.funape.pe.gov.br. Tatiana de Lima Nóbrega - Diretora-Presidente. 
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(Transcrita do DOE nº 244, de 31 DEZ 2016 e BG SDS nº 244, de 31 DEZ 2016) 

 

2.5.0.    Do Grupo de Trabalhos Operação Carnaval 2017  

 

Nº 002/2016 – GTOp/Carnaval, de 28 de dezembro de 2016  

 

EMENTA: Modifica a PORTARIA Nº 001/2016 – GTOp/Carnaval, de 10 de 

novembro de 2016, e respectivas alterações.  

 

Considerando as atribuições do Presidente do Grupo de Trabalho Operação Carnaval 2017, 

delegada por meio da portaria do Secretário de Defesa Social, n° 3559, publicado no Boletim Geral da 

Secretária de Defesa Social, n° 191, de 11 de outubro de 2016;  

 

Considerando a necessidade de orientar os procedimentos dos Órgãos Operativos de Defesa 

Social, a fim de atender as demandas de pedidos de segurança pública, inerentes às festividades de 

momo, antes, durante e após o Carnaval/2017, envolvendo as diversas agremiações, polos de animação 

e outros eventos similares;  

 

Considerando a necessidade de promover os direitos e garantias dos cidadãos prescritos na 

Constituição Federal, bem como disciplinar as condutas e estabelecendo procedimentos que 

possibilitem efetivar os ditames constitucionais durante os eventos;  

 

Considerando finalmente a necessidade imperiosa de realizarmos reajuste nos prazos 

anteriormente estabelecidos, atendendo a conveniência da segurança pública, garantias e direitos 

individuais dos cidadãos, bem como ao planejamento prévio do emprego dos Órgãos Operativos de 

Defesa Social, visando à racionalidade de meios e garantias do cumprimento da missão institucional da 

Secretária de Defesa Social;  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º A portaria 001/2016 - GTop/Carnaval, de 28 de dezembro de 2016, e alterações, passa 

a vigorar com as seguintes modificações:  

“Art. 1º Estabelecer que o prazo máximo para os representantes de Órgãos Públicos ou 

Privados, e de Agremiações Carnavalescas efetuarem a solicitação de Segurança Pública será até o dia 

12 de janeiro de 2017.” (NR)  

“Art.5º…………………………………………………………………………………………  

§ 1° - Os representantes dos Trios Elétricos e carros de apoio deverão dar entrada no 

processo de regularização no período de 12 de novembro de 2016 a 12 janeiro de 2017. ” (NR)  
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“Art.6º…………………………………………………………………………………………  

§ 1° - Os responsáveis pelos palcos, camarotes, bailes e eventos temporários instalados em 

foco de animação, bem como, no eixo de desfile das diversas agremiações, deverão dar entrada no 

processo de análise de projetos contra incêndio e pânico até 12 de janeiro de 2017, e após aprovação do 

projeto, deverão solicitar vistoria de regularização até 03 de fevereiro de 2017. Esse prazo poderá ser 

ajustado, conforme a conveniência da segurança pública, garantias e direitos individuais dos cidadãos.” 

(NR)  

 

Art.2º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Recife, 28 de dezembro de 2016. 

 

Carlos José Viana Nunes – Cel PM – Presidente 

TC PM Geová da Silva Barros – Representante PMPE 

TC BM Caio Hercílio Oliveira de Souza – Representante CBMPE 

MAJ BM Adriano Cunha de França – Representante CBMPE 

MAJ BM José Roberto da Silva – Representante CBMPE 

Delegado Darley Kleber Timóteo Florentino – Representante PCPE 

Delegado Charles Gultiergue Freire de Oliveira – Representante PCPE 

Perita Papiloscopista Dulcinéia Maria da Penha – Representante GGPOC 

Perito Criminal Márcio Marcelo Sampaio de Souza – Representante GGPOC 

 

(Transcrita do DOE nº 244, de 31 DEZ 2016) 

 

3.0.0.    COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 

 

3.1.0.    Quadro de Acesso de Antiguidade  

 

A Comissão de Promoção de Praças em cumprimento ao contido no Art. 7º da Lei 

Complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 2015, c/c o art. 20, 31 e 32 da Lei Complementar nº 134 

de 23 de Dezembro de 2008, alinhado ao Quadro de Claros de Antiguidade, publicado no BG nº 230, de 

16 DEZ 2016, e a deliberação expendida pela Comissão de Promoção de Praças na Reunião 

Extraordinária, realizada no dia 28 de Dezembro de 2016, conforme fez público o Aditamento ao BG nº 

001, de 02 de Janeiro de 2016, decidiu aprovar o Quadro de Acesso de Antiguidade, visando as 

possíveis promoções pelo critério de antiguidade imediata à vacância do cargo pertinente ao mesmo 

critério, nele constando os graduados abaixo relacionados:        

  

QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR GERAL- QPMG 

 

PARA SUBTENENTE DA QPMG 

  

 

ORD. MATRÍC. 

PRIMEIROS SARGENTOS 

N     O       M       E 

1   24566-6 ADEMIR JOSÉ ARAÚJO ALVES 

2 920027-4 FRANCISCO ROMERO DA SILVA 

3 910088-1 MARCOS ANTONIO DA COSTA MACEDO 
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PARA PRIMEIRO SARGENTO DA QPMG 

 

ORD. MATRÍC. 

SEGUNDOS SARGENTOS 

N     O       M       E 

1 28553-6 ALBERTO CASSIMIRO DOS SANTOS 

2 920779-1 ANDRE DE OLIVEIRA SABINO  

3 23272-6 JOSIAS JOSÉ DA SILVA  

4 24480-5 MARIA NAZARÉ SILVINO DOS SANTOS  

5 26575-6 GENILDO DE FREITAS  

6 28560-9 ADEILSON JOSÉ CARVALHO ARRUDA  

7 22653-0 LUCIVALDO MARIANO DA COSTA  

8 24262-4 CLÁUDIO GOMES DOS SANTOS 

9 24731-6 ADEILDO RODRIGUES DA SILVA 

 

PARA SEGUNDO SARGENTO DA QPMG 

 

ORD. MATRIC. 

TERCEIROS SARGENTOS 

NOME COMPLETO 

1 990146-9 RICARDO DE VASCONCELOS ARAÚJO 

2 980458-7 LUIS CARLOS DA SILVA 

3 106788-5 PAULO DAS CHAGAS FEITOSA 

4 105486-4 MÁRIO LEANDRO DA SILVA SANTOS 

5 107647-7 MAVIAEL RODRIGUES DE FARIAS FILHO 

6 106819-9 DANNUZIO SANGIORGY DE SÁ ANDRADE 

7 910010-5 EDMILSON PEREIRA DE LIMA 

8 102790-5 RAFAEL BEZERRA  DA SILVA 

9 107061-4 PAULO RAFAEL DA SILVA 

10 108009-1 ABEL LUCAS DAS CHAGAS JÚNIOR 

11 990271-6 VALDIR FERREIRA DA SILVA 

12 104213-0 VANDERSON BARBOSA DA SILVA 

13 950294-7 CARLOS ALBERTO FERNANDES VIEIRA 

14 106281-6 EDVALDO MARCIO DA SILVA 

15 930856-3 HUMBERTO ANASTÁCIO VIÉGAS 

16 103495-2 EDSON JUSTINO DOS SANTOS  

17 22846-0 DORA DARC SANTANA DA SILVA 

18 930795-8 RIVALDO JOSÉ SANTOS DA HORA 
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Observações 

Em conformidade com as pesquisas realizadas no sistema Judwin do Tribunal de Justiça do 

Estado de Pernambuco, banco de dados do Setor Correicional da DGP-8, informações existentes no 

último Quadro de Acesso dos Graduados, promulgado no BG nº 202, de 31 OUT 2016, aliado as 

exigências descritas na Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008 (Plano de Cargos e 

Carreiras), alterada pela Lei Complementar nº 218, de 08NOV2012, Lei Complementar nº 320 de 23 de 

Dezembro de 2015 e Decreto nº 34.681, de 12MAR2010, não ingressaram neste Quadro de Acesso de 

Antiguidade, os graduados mais antigos a seguir, pelas razões abaixo elencadas:  

 

a. Encontrar-se denunciado em processo crime, em consonância com o Art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134, de 23DEZ2008, o Primeiro Sargento: 29502-7/NIVALDO CORDEIRO DE 

VASCONCELOS; os Segundos Sargentos: 910345-7/MARCOS ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA; 

29490-0 / JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO; 31060-3/ADEILTON JOSÉ DE SOUZA; 22608-

4/CARLOS ALBERTO TIBURCIO GUARANÁ; os Terceiros Sargentos: 930374-0 / CARLOS 

ALBERTO DE MARIAS; 104669-1 / EVERALDO BATISTA BEZERRA;102941-0/SIMONE DUQUE 

DA SILVA; 104210-6 / LEANDRO SILVA CARDOSO; 105362-0 / EDSON DE MELO OLIVEIRA; 

940069-9 / JOSÉ ERNANDES ALVES BEZERRA;  21121-4 / FRANCISCO CHAGAS DE 

ALMEIDA;  

 

b. Encontrar-se submetido a Conselho de Disciplina e denunciado em processo crime, em 

consonância com o Art. 21, IV e XII, da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008, os Segundos 

Sargentos: 910017-2/EDSON ANTÔNIO DE CASTRO; 940775-8/JOEL LAURIANO DE SOUZA 

JÚNIOR; 920356-7/ALAN DE SOUZA GOMES; 950628-4/FRANCISCO MANOEL DA SILVA; 

23558-0/SEVERINO PEDRO ALVES; 24520-8/MARCELIO BEZERRA DA SILVA; o Terceiro 

Sargento: 26874-7 / SUETONE GOMES FERREIRA; 

 

c. Encontrar-se em gozo de Licença para Tratamento de Interesse particular (LTIP), em 

consonância com o Art. 21, VII, da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008, o Segundo Sargento: 

26172-6/JOSÉ LENILTON NÓBREGA DE ANDRADE; 

 

d. Por não possuir o Curso de Aperfeiçoamento de Sargento (CAS), em consonância com o 

Art. 21, I, da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008, o Segundo Sargento: 29490-0 / JOSÉ 

RODRIGUES DO NASCIMENTO;  

 

e. Em virtude de ter sido condenado em sentença transitada em julgado, em consonância com 

o Art. 21, V, da Lei Complementar nº 134/08, o Segundo Sargento: 920285-4/GUSTAVO FERREIRA 

DOS SANTOS; 

 

f. Após entrar com recurso, teve decisão desfavorável pela Comissão de Promoção de Praças, 

na Reunião Extraordinária, realizadas no dia 28 de Dezembro de 2016, publicado no Aditamento ao BG 

nº 001, de 02 de Janeiro de 2016, o TERCEIRO SARGENTO: 104210-6 / LEANDRO SILVA 

CARDOSO; 

 

Esclarecer que o Quadro de Acesso de Antiguidade (QAA) será organizado, em número de 

graduados igual a três vezes a quantidade de cargos vagos para o critério de antiguidade, em cada 

qualificação, recrutados entre os mais antigos, desde que satisfaçam aos requisitos exigidos para 

ingresso em quadro de acesso, nos termos do artigo 20, da Lei Complementar nº 134/2008; (Nota nº 

01/17/CPP). 
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4.0.0.    POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

 

4.1.0.    Extrato Contrato 

 

Contrato n° 023/2016-PMPE/. Proc. Lic. 006/2016 – P.E. 004/2016-CPL/Sertão. 

Manutenção preventiva e Corretiva de aparelhos de condicionadores de ar tipo splint e janelas com 

reposição total de peças nos aparelhos do QCG-PMPE. Contratada: Castec. Comercio e serviços de 

refrigeração LTDAEPP, CNPJ:70.231.923/0001-30. Valor: R$ 67.480,68. Vigência: 12 meses a contar 

da data de assinatura. 

 

(Transcrito do DOE nº 244, de 31 DEZ 2016) 

 

4ª P A R T E 
 

 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

Sabendo que o homem não é justificado pelas obras da lei, mas pela Fé em Jesus Cristo, 

temos também crido em Jesus Cristo, para sermos justificados pela Fé em Cristo, e não pelas obras da 

lei; porquanto pelas obras da lei nenhuma carne será justificada. (Gálatas 2:16). 
 


